PROJETO DE LEI Nº007 DE 10 DE OUTUBRO DE 2016.

LEGISLATIVO MUNICIPAL

Dispõe sobre denominação de Via Pública.
AÉCIO SOZO, vereador de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Legislação em vigor, encaminha o seguinte:
PROJETO DE LEI

Art. 1º Fica denominada de RUA ANNA LEONIDA VIER a rua sem denominação “A”, localizada no Loteamento RESIDENCIAL BELO HORIZONTE, no perímetro urbano do município de SALVADOR DO SUL, neste Estado, com a seguinte medida e descrição: inicia no entroncamento da Rua Selma Kerkhoven com a Rua Ermindo Roesler, seguindo no sentido Leste-Oeste por cerca de 186,10 metros até a aérea institucional do município de Salvador do Sul, onde alarga-se, seguindo por mais 32 metros no sentido Sul-Norte, findando nas terras de Vitor Mateus Erig
Art. 2º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL,
05 DE SETEMBRO DE 2016.

Aécio Sozo
VEREADOR DO PSDB
